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r.L u ltl
DA LI,r N',2.779,D827 DE M^t{ÇO D!.2008

A Cânrara Municipal. aprovou e eu, PreÍ'eito, sanciono e promulgo a seguinte lei

Art 1o - Os anexos ll e III, ambos da Lei no 2.779, de27 de março de 2008. passam a viger
com as seguintes redações:

ANLXO II
QUADRO Dll PIISSOAL *8"

CARGOS Unl COMTSSÃO DA MUSÀ DrR-E I'ORA

Le islativo
Controlador Geral do
Legislativo
Diretor Geral do
Le islativo
Assessor Especial da
Presidência

ESCOLA
RIDADE

CARGA HORARIA
HORAS/SEMANA

Gerente
Administrativo

Gerente de

Contabilidade &

Gerente de Patrimonio
Público

nrento Público

Chet'e de

rtanrerrto Pessoal

NS = Nivel Superior
SG ', Segundo Grau

Assistente de

Tecnologia &
Infonnática
Assessor de Gabinete
da Mesa Diretora

SVMD = Simbolo de Vencimento Mesa Diretora
SE = Sem Exi-sência

* Expediente de trabalho a ser deteminado pela presidência da mesa levando-se em
consideraçâo as atividades extemas (representação judicial. entre outras)
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TABET.A [2] - sIMBoLos E vALoREs Dos cARGos nnr copttssÃo D.\ MESA
DIRETORA

Símbolo
SVMD.Ol

Salário R$
o3

SVMD.O2

SVMD.O3
SVMD.04

4.s(»:71
2.892.02

z.ltg,os
1.742.04

853,11

693,7 5
EVMD.O5

SVMD.(]6

DESCRIÇAO DO CARGO
fÍtUl,O : Procurador Geral do Legislativo
Natureza do Cargo: Recrutamento Amplo
nonvaçÃO ACADEMICA EXIGIDA: Nivel Superior, Bacharel em Direito e

como advogado na OAB.
Inscrição

lrrunurçÕns:
. Prestar assessoramento à Mesa da Câmara em questões que envolvam matéria de natureza
jurídica:
. definir a organização da Procuradoria Geral do Legislativo, incluindo sua organização e

estabelecendo diretrizes, políticas e estratégias para a atuação da procuradoria, em apoio às

atividades da Câmara:
. dirigir a procuradoria, planejando, organizando, comandando, controlando e avaliando o

desenvolvimento dos trabalhos no âmbito de sua competência;
. determinar providências e manter gestões e contatos externos necessários ao

desenvolvimento das atividades no âmbito de sua atuação;
. defender os direitos e interesses da Câmara, em juízo ou fora dele, ou fazer-se representar
para tal fim;
. prestar assistência jurídica aos Vereadores. bem como elaborar pareceres sobre consultas
fomruladas pelas Comissões Permanentes;
. elaborar os pareceres para as comissões permanentes,
. promover a realização de estudos jurídicos determinados pela Mesa Diretora;
. supervisionar o Processo Legislativo:
. desempenhar atividades correlatas, em apoio ao desenvolvimento dos trabalhos.

DESCRIÇÃO DE CARGO
TÍTULO : Controlador Geral do Legislativo
Natureza do Cargo: Recrutamento Amplo
FORMAÇÃO ACADEMICA EXIGIDA: Nível Superior, com título de bacharel em alguma
das áreas a seguir: Direito. Economia. Contabilidade, Administração. Administração Pública;
ou Tecnólogo em Administração Pública ou Recursos Humanos

Rua Padre Antônio Conea" ló3, Centro - Congcnhas,eíC - Tel.: (il) i73l-1840 - Site: www.camaracongonhas.mg.gov.br - E-mail: congonhas@camaracongonhas.mg.

M



1'\}'l""i?. otl -.

Câmara Municipal de Congonhas
de 14«tos

ATRIBUIÇOES:
. Coordenar, orientar e controlar o desempenho das unidades organizacionais que lhes sào
atribuídas;
. participar da deÍinição de políticas, diretrízes e do planejamento da Câmara Municipal;
. determinar providências e estabelecer contatos para resolução de assuntos que dizem
respeito à Cânrara Municipal;
. zelar pelo cumprimento das diretrizes, nornas e programas estabelecidos pela Mesa
Diretora:
. verificar as contas da Mesa da Câmara emitindo relatório e pareceres consignando
imegularidades constatadas e sugerindo medidas visando corrigir as falhas encontradas;
. proceder a controles financeiros, cálculos e apropriações de custos, registrando e

processando informações.Alertar formalmente a autoridade administrativa competente para

que instrua tomada de contas especial sempre que tiver conhecimento das ocorrências de

omissão do dever de prestar contas, ocorrência de desÍàlque ou desvio de dinheiro, bens

ou valores públicos administrados pela Câmara e a prática de qualquer ato ilegal, ilegítimo ou
antieconômico de que resulte dano ao erário.

DESCRIÇÃO DE CARGO
TÍTULO : Diretor Geral do Legislativo
Natureza do Cargo : Recrüamento Amplo
FORMAÇÃO ACADEMICA EXIGIDA: Nír,el Superior. com título de bacharel em alguma
das áreas a seguir: Direito, Econonria, Contabilidade, Administração, Adn.rinistraçào Públioa;

ou Tecnólogo em Administração Pública ou Recursos Humanos

ATRIBUIÇOES
. Atender aos demais órgãos da Câmara com rapidez, presteza, eficiência e qualidade;;
. Zelar pela boa utilização dos recursos públicos e pela integração das ações com os demais

órgãos da Câmara. visando à otimização dos recursos. a produtividade e a máxima cflciêncial
. Atuar em perÍ'eita sintonia com as diretrizes, normas, políticas e orientações emanadas da

Mesa Diretora, garantindo à administração da Cãmara a unidade de dircção;
. Executar, com a márima eficiêrrcia e produtividade, serviços administrativos e aqueles

oriundos do Processo Legislativo,visando dar as melhores condições de trabalho aos demais

órgãos da administração da Cân.rara, como telefonia, segut ança patrimonial. r'igilância.
serviços gerais, tramitação de documentos. arquivo dentre outros; além de garantir o fluxo
normal e regular das proposições em tramitação;
. Analisar os processos encaminhados para decisão do Presidente, provenientes das gerências

subordinadas ou de Con.rissões Permanentes ou provisórias. anotando nesses as orientações e

ou rce()mendações necessárias:
. Solicitar informações oomplementares, quando necessárias à melhor instrução dos processos
e expedientes;

. Ofíciar à Procuradoria Geral do Legislativo, encaminhando solicitações, Administrativas e

Judiciais. que requerem formalização de pareceres;
. Prestar atendimento ao público, quando solicitado;
. Encaminhar os processos à Procuradoria Geral, sempre que tbr necessária análise jurídica
e/ou orientação do procedirnento a ser implantado;
. Preparar os despachos da Mesa Diretora, após análise da Procuradoria (ieral. se solicitado;
. Encaminhar atos em geral produzidos nos ambitos dos processos legislatrivo e
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adn.rinistrativo, para assinatura dos membros da Mesa Diretora;
. Executar tarefas comelatas dentro de sua área de competência:

Câmara Municipal de Congonhas
..1u 'u 41, 

^,

ry"dDESCRIÇAO DE, CARGO
TITULO: Assessor Especial da Presidência
Natureza do Cargo: Recrutamento Amplo
nonNaeçÃo ecenÊvtce EXIGIDA: Segundo Grau Completo ou erluivalente

ATRIBUIÇOES
. Organizar, estruturar e conduzir atividades administrativas da Câmara Municipal,
promovendo o aperfeiçoamento de sistema, métodos e processos de trabalho;
. Levantar dados, junto a unidades organizacionais, relativos a processos e procedimentos
utilizados:
. Estudar e analisar os dados levantados;
. Racionalizar processos e procedimentos tendo em vista a melhoria de resultados e/ou

diminuição de custos;
. Elaborar normas de procedimentos;
. Elaborar diagramas, fluxogramas, gráficos e outras formas de representação de informações;
. Elaborar "lay-outs";
. Estudar, analisar. propor, redefinir e implantar forn.rulários e outros instrumentos
administrativos;
. Parlicipar de processos de informatização. colaborando na identificação de demandas junto a

usuários. e da implantaçào de novas rotinas:
. Dirigir veículos da Câmara Municipal, nos limites do município, para atendimento aos

serviços intemos do Legislativo;

DESCRIÇAO DE CARCO
TÍTULO :Gerente Administrativo
Natureza do Cargo: Recrutamento Amplo
FORMAÇÀO ACADEMICA EXIGIDA: Segundo Grau Completo ou equivalente

ATRIBUIÇÕES
. Organizar, estruturar e conduzir atividades administrativas da Câmara Municipal.
promovendo o aperleiçoamento de sistemas, métodos e processos de trabalho;
. Levantar dados, junto a unidades organizacionais. relativos a processos e procedimentos
utilizados:
. Estudar e analisar os dados levantados;
. Racionalizar processos e procedimentos tendo em vista a melhoria de resultados e/ou
diminuição de custos;
. Elaborar diagramas, fluxogramas, gráficos e outras formas de representação de informações;
. Participar de processos de informatização, colaborando na identificação de demandas junto a
usuários e da implantação de nor as rotinas:
. Proceder controle dos contratos administrativos da Câmara.
. Proceder levantamento de preços para aquisição de bens de consumo e permanente;
. Efetuar compras e manter controle das despesas inerentes ao regular funcionamento do
Legislativo;
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C àmara Municipal de Congonhas
participação de vereadores e sen'idores em congressos, seminários e cursos de{e lZAf A

capacitação; .- i,,,.. Éiscatizar o regular funcionamento dos gabinetes de vereadores, -::

. Registrar em mapas posições financeiras; D1.-ú

. Manter controles sobre gastos e suas respectivas alterações: O (,. Manter o controle da Administragão de Pessoal;

. Controlar as publicações de interesse da Câmara na imprensa oficial e local;

. Dirigir veículos da Câmara Municipal, no município. para atendimento aos serviços
intemos do Legislativo;

DESCRIÇAO DE CARGO
TÍTUL0: Cerente do Legislativo
Natureza do Cargo : Recrutamento Amplo
FORMAÇÃO ACADEMICA EXIGIDA: Segundo Grau completo ou equivalente

ATRIBUIÇOES
. Dirigir o serv'iço legislativo da Câmara Municipal;
. Gerenciar os serviços de Assistência Legislativa;
. Assistir aos trabalhos das Comissões Permanentes e Especiais;
. Expedir ordens de serviços na área de sua competência, visando atender ordens da

Presidência;
. Controlar os serviços de Gabinete dos Vereadores no âmbito do processo legislativo;
. Propor rotinas de trabalho;
. Autorizar a publicação da pauta das reniões da Câmara;
. Assessorar a Mesa Diretora no processo legislativo;
. Controlar prazo e o registro das atas no processo legislativo;
. Manter contato com órgãos de assessoramento do Executivo Municipal e de outras esferas

de poder;
. Dirigir veículos da Câmara Municipal, no município, para atendimento aos serviços intemos
do Legislativo;
. Executar tarefas comelatas dentro de sua área de competência;

DESCRIÇAO DE CARGO
TÍ'l'ULO :Gerente de Tecnologia e Informática
Natureza do Cargo : Recrutamento Arnplo
FORMAÇÃO ACADEMICA EXIGIDA: Nivel Superior, especificamente de Bacharel em
Sistema de Informação ou Analista de Tecnologia da InÍbrmaçào.

ATRIBUIÇÕES
. Elaborar projetos de desenvolvimento ou aperfeiçoamento de sistemas computacionais para
os departamentos ou setores da Câmara, utilizando requisitos e fundamentos de programaçào
orientada a objetos, especiÍicaçâo dos requisitos de software e especificação dos casos de uso,
. Elaborar projetos para estruturação de Banco de Dados utilizando linguagem padrão SQL;
. Projetar interface para o usuário durante o desenvolvimento de sistemas visando usabilidade
adequada;
. [nstalação e configuração de Sistema Operacional proprietário ou de código aberto (software
livre):
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. Instalação. configuração e utilização de aplicativos (processador de texto, planilha
eletrônica, gerenciador de banco de dados, editoração eletrônica, antivírus, anti-spam)
proprietários ou de código aberto;
. InstalaÇão e configuração de softwares auxiliares (SEFIP, RAIS, DIRF, IRPF, etc) nos
departamentos de pessoal, contabilidade, controle interno, jurídico e tesouraria;
.Identificar falhas e propor alterações, se necessário, nos sistemas de patrimônio, tramitaçào
de documentos, protocolo, folha de pagamento, tesouraria. contabilidade ou orçamento,
locados ou não;
. Projetar, instalar, configurar e gerenciar redes de computadores ponto-a-ponto ou
cliente/servidor;
. Desenvolver projeto para criação ou aperfeiçoamento do portal do legislativo na intemet;
. Propor atualização (upgrade) do hardware existente em todos os departamentos ou setores;
. Manutenção do hardware efetuando troca de peças defeituosas, além da configuraçào e

ajustes do desempenho dos mesmos;
. Manutenção e configuração de impressoras matriciais, jato de tinta e laser;
. Auxiliar a Mesa Diretora na continuidade da informatização da Câmara, propondo o
aperfeiçoamento de software e hardware;
. Manter estoques de suprimentos de informática para os setores da Câmaral
. Elaborar plano de capacitação em informática básica ou avançada para a reciclagem dos

servidores;
. Executar tarefas correlatâs dentro de sua área de competência;

DESCRIÇAO DE CARGO
TÍTULO: Cerente de Contabilidade & Orçamento Público
Natureza do Cargo : Recrutamento Amplo
FORMAÇÀO ACADEMICA EXIGIDA: Tecnico em Contabilidade, com
ou Bacharel em Ciencia C-'ontábeis.

inscrição no CRC

ATRIBUIÇOES
. Analisar relatórios e demonstrativos contábeis da Câmara, supervisionar atividades de

contabilização, elaborar balanço,balancetes e outros demonstrativos financeiros;
. Supen'isionar a classificação e preparação dos registros contábeis. conforme documentação
recebida, para posterior processamento;
. Processar o empenho das Despesas do legislativo;
. Supervisionar e orientar serviços de arquivamento ativo e inativo da árca;
. Promover. orientar e superuisionar balancetes mensais analíticos e sintéticos, mediante
processamento da contabilização:
. Estudar e promover a atualização do Plano de Contas conforme legislação vigente:
. Elaborar demonstrativos de resultados de balancetes mensais;
. Promover, orientar e supervisionar balanço anual e respectivos demonstrativos financeiros;
. Elaborar relatórios periódicos, para fomecimento de subsídios à decisão de superiores
hierárquicos;
. Coordenar o registro e o controle do patrimônio:
. Realizar análise contábil e elaborar pareceres;
. Atender auditorias extemas, fomecendo informações sobre documentos e movimento
contábilr
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. Elaborar ou participar da elaboração de orçamentos correspondentes e planos, programas e

projetos anuais da Câmara Municipal;
. Elaborar relatórios ou demonstrativos de acompanhamento físico-financeiro da programaçâo
anual da instituição;
. Realizar o controle da execução orçamentária dos recursos liberados pela Prefeitura;
. Controlar e conferir documentos financeiros, assinando-os em conjunto com o Presidente da
Câmara.
. Executar tarefas correlatas dentro de sua área de competência;

DESCRIÇÃO DO CARGO
TÍTULO: Gerente de Patrimonio Pútrlico
Natureza do Cargo : Recrutamento Amplo
FORMAÇÃO ACADEMICA EXIGIDA: Segundo Grau completo ou equivalente

ATRIBUIÇOES:
. Atender aos demais órgãos da administração da Câmara com rapidez. presteza, eficiência e

qualidade;
. Zelar pela boa utilização dos recursos públicos e pela integração das ações com os demais

órgãos da administração da Câmara, visando à otimização dos recursos, a produtividade e a

máxima eficiência:
. Atuar em perfeita sintonia com as diretrizes, norrnas, políticas e orientações emanadas das

instâncias superiores, garantindo à administração da Câmara a unidade de direção;
. Planejar e coordenar o sistema de gerenciamento dos bens imóveis do patrimônio público da

Câmara:
. Cadastrar e controlar documentalmente todos os bens imóveis do patrimônio pÍtblico da

Câmara. sua transferência e baixa, disponibilizando aos órgãos competentes as alterações

oconidas;
. Cadastrar as cessões de bens móveis da Câmara, bem como os bens colocados à sua

disposição;
. Supervisionar e fiscalizar o uso, a conservação ou a reforma dos bens da Câmara ou a que

estiverem sob sua guarda;
. Acompanhar as aquisições de bens móveis permanentes, obedecendo aos critérios de

padronização;
. Efetuar o cadastramento, por meio de etiqueta patrimonial, de todos os bens permanentes
adquiridos pela Câmara;
. Coordenar os trabalhos das comissões de acompaúamento e controle físico do patrimônio
mobiliário, constituídas em cada órgão da Câmara, conforme determina a legislação em vigor;
. Realizar auditorias periódicas nas unidades a Íim de fiscalizar o real controle do patrimônio
mobiliário;
. Manter atualizado o sistema de controle de bens móveis da Câmara;
. Providenciar o recolhimento de todos os bens em desuso ou sucateados que se encontram
nas diversas unidades administrativas da Câmara.
. Realizar a triagem dos bens recolhidos para redistribuição entre as unidades solicitantes,
quando for o caso;
. Efetuar a baixa patrimonial dos bens inservíveis ;

'Promover as baixas patrimoniais a fim de manter atualizado o inventário ffsico/financeiro da
Câmara;
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. Elaborar e submeter, periodicamente. à apreciação e análise superior, relatório estatístico e
gerencial das atividades desenvolvidas.
. Executar outras atividades correlatas.

DESCRIÇÃO DE CARGO
TÍTULO: Chefe do Departamento de Pessoal
Natureza do Cargo: Recrutamento An.rplo
FORMAÇÃO ACADEMICA EXIGIDA: Segundo Grau completo ou equivalente

ATRIBUIÇOES
. Controlar pastas individuais dos servidores e vereadores da Casa;
. Fazer registros e anotações nas fichas individuais os vereadores e servidores da Casa;
. Elaborar e gerar lolha de pagamento;
. Manter arquivo atualizado da legislação que rege os trabalhos executados;
. Fazer controle do ponto dos servidores;
. Elaborar relatórios e ceÍidões relativos a área de pessoal;
. Propor mudanças na legislação e em procedimentos da área de pessoal:
. Dirigir veículos da Câmara Municipal, no município, para atendimento aos serviços intemos
do Legislativo:
. Outras tarefâs correlatas.

DESCRIÇAO DO CARGO
TÍTULO :Assistente de 'I'ecnologia & Informática
Natureza do Cargo: Recrutamento Amplo
FORMAÇÃO ACADEMICA EXIGIDA: Segundo Grau completo ou equivalente

ATRIBUIÇOES
. Auxiliar no desenvolvimento de sistemas corporativos;
. Conhecimento básico de linguagem de Banco de Dados padrão SQL;
. Instalação e configuração de Softwares (sistema operacional, aplicativos comerciais,
sistemas de proteÇão a vírus e intrusos);
. Utilização dos aplicativos processador de textos, planilha eletrônica, gerenciador de banco
de dados, gerador de página na web, anti-vírus, anti-spam;
. Suporte ao usuário na instalação, configuração e execução de aplicativos gerenciais ou
govemamentais (DIRF, RAIS,SEFIP, GPS );
. Auxiliar na manutenção do hardware, efetuando troca de peças defeituosas, configuraçâo e

ajustes do desempenho dos computadores:
. Auxiliar na manutenÇão. configuração e limpeza das impressoras matriciais, jato de tinta ou
laser:
. Auxiliar na elaboragão da relação de suprimentos de infomática para os setores da Câmara;
. Proceder digitação de documentos (leis. decretos. resoluções, ) para formação da base de
dados eletrônica da Câmara;
. Realizar treinamento básico de infomática para os servidores da Câmara;
. Executar tarefas correlatas dentro de sua área de competência;

Câmara Municipal de Congonhas

:
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DESCRIÇAO DE CARGO
fÍfUt,O Assessor de Gabinete da Mesa Diretora
Natureza do Cargo: Recrutanrento Amplo
rontteçÃo ACADEMICA EXIGIDA: Sem exigência

arRreurçôos
. Atendimento à Mesa Diretora para trabalhos a serem desenvolvidos intema e externamente
junto a outros órgãos;
. Atendimento ao público, fazendo triagem para aqueles voltados aos serviços internos da

Câmara e aqueles destinados ao gabinete dos vereadores;
. Executar serviços de recepção e secretariado da Mesa Diretora;
. Outras tarefas correlatas.

to
Ü',"o
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ANEXO III
QUADRO DE PESSOAL "C"

CARGoS eIT con{TssÃo DoS GABINETES PARLAMENTARES

Assistente de Gabinete
Parlamentar

t0

SVGP : Simbolo de Vencimento Gabinete Parlamentar
SE = Sem Exigência

* Expediente de trabalho a ser determinado pelo vereador levando-se em consideração as

atividades extemas.

'IABI.LA 
I-31 - SII'IBOLOS E V;\LORES DOS CARGOS E}I (]OMISSAO DOS

GABINETES PARI,AMENTARES

Salário_ §:...bSlo
SVGP-OI )q,n?
SVGP-02
SVGP.O3

2.892,02 ,5ar4$,
98 8.63

LV

orscRrçÃo DE cARGo
f Íf Ut,O Chefe de Gabinete Parlamentar
Natureza do Cargo: Recrutamento Amplo
FORMAÇÃO ACADEMICA EXIGIDA: Sem exigência

ATRIBUIÇOES:
. Dar apoio logístico e suporte administrativo ao mandato do parlamentar;
. Supervisionar a relação e preparar documentação oficial do vereador;
. Elaborar relatórios gerenciais de acompaúamentol
. Organizar arquivos, agendas, pautas e serviços de redação demandadas ;
. Encaminhar providencias relacionadas à execução das viagens do vereador;
. Executar todas as atividades afins;

DESCRIÇAO DE CARGO
TITULO Assessor Parlamentar
Natureza do Cargo: Recrutamento Amplo
FORMAÇÃO ACADEMICA EXIGIDA: Sem exigência

Rua Padrc Antônio Con€4 lój, Cenro - CongoúasÀ{G - Tel.: (31) 3731-1840 - Site: ww,*.camaracongonhas.mg.gov.br - E-mail: congonlras@camaracongonhas.mg,gov.br
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I Chefe de Gabinete Parlamenrar
Assessor Parlarnentar
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Câmara Municipal de Congonhas
{e frt oot

a.tntnutçôrs:
. Recepção e Cerimonial
. Expediente e apoio administrativo:
. Representação Social;
. Outros encargos que the forem atribuídos

oescRrçÃo DE cARGo
f Íf UlO Assistentc de Gabinete Parlamentar
Natureza do Cargo: Recrutamento Amplo
nOnUtaçÃO ACADEMICA EXIGIDA: Sem exigência

ATRIBUIÇOES:
. Atendimento ao público em diversas modalidades;
. Expediente e apoio administrativo ao parlamentar. na forma requisitada;
. Representação Social;
. Outros encargos que lhe forem atribuídos.

Ar1. 2" - Esta lei entta em vigor na data de sua publicação.

Congonhas, 01 de janeiro de 2.010

'(frin'.,à,-
; ô.rr*apit
,., lá- '" 'ô)

\,_oP'

IJ o ordeiro A os

Pre side nte da Me iretora da Câmara nicipoal de C-ongonh âs

-,\n I)uarÍelo
Vice l'residente da NI ctura da (lârnara Municipal tle Congonhas

Edilon Ferreira Leite
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Câmara Municipal de Congonhas
de

Sr. Presidente
Srs. Vereadores

}r.-,í)

A presente proposta é originariamente subscrita pelos membros da mesa diretora, a
quem se reserva legalmente a competencia privativa de iniativa da matéria.

O impacto financeiro e a declaração de ajustamento da despesa aos instrumentos de
planejamento do município, expressam regularidade do procedimento e plena observância dos
limites legais impostos as despesas com pessoal.

O Projeto de Lei ora trazido ao debate. não obstante acarrete um aumento das

despesas, se coaduna com o propósito de tornar o Poder Legislativo rnais ágil, eficiente e

próximo a população.
A criação da Diretoria Geral, da Gerência de Patrimônio, da Chefia de Gabinete e

outros aperfeiçoamentos verificados no corpo desta proposição, guardam relação com o

processo de modemização empunhado pela nova administração desta Casa.

Ademais, já foram iniciados estudos. a cargo da nova equipe de assessores da Mesa
Diretora, para a consolidação da legislação incidente sobre os sen'idores do Legislativo, cujo
objetivo será eliminar eventuais distorções, além, é claro, de elevar o grau de transparência da
fomra como se organiza e se administra a Câmara.

Conste ainda, que neste ano, muito provavelmente, os servigos da Câmara, aí

incluidos nos procedimentos administrativos e legislativos. deverão funcionar na nova sede. o
que exigirá um corpo de servidores, mais preparado tanto para as atividades costumeiras
quanto para aquelas que serão introduzidas pelo uso desse novo espaço.

Neste sentido, aqui se expõe medidas preparatórias e mais a frente serão apresentadas

outras de contornos mais deÍlnitivos.
Assim, na expectativa de corresponder as expectativas de todos e lundado na

preservação inalienável do interesse público submeto a presente proposta ao crivo dos nobres
pares.

Congonhas, 01 de janeiro de 2.010

4
clro )l atosin

Presidente da M Câmara Muni al de Cor.rgonhas

Anto t
Vice Plesidente da M lIctora da Câmara Municipal de Congonhas

Edilon Ferreira Leite
1o Secretario da Mesa Diretora da Câmara Municipal de Congonhas

Anivaldo Antonio dos Santos (loelho
2o Secretario da Mesa Diretora da Câmara Municipal de Congonhas

Rua Padre Antônio Conea. l6i, Cenko - CongcnhasÀ,ÍG - Tel.: (31) 3?31.J840 - Site: wwwcamaracongonhas.mg,gov.br - E-mail: congonhas@camaracongonhas.mg.gov.br
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ESTIMATIVA DE IM PACTO ORÇAMENTARIO.FINANCEIRO

A despesa referente à criação de cargos do Legislativo, num valor aproximado de
R$456.212,32(quatrocentos e cinquenta e seis mil duzentos e doze reais e trinta e dois centavos), para
o exercício de 2010, será contabilizada na dotação orçamentária própria, cujo saldo será suficiente para
garantir o empenho no exercício de 2010.

Estimamos também que o total desta despesa comprometerá aproximadamente 7,61olo (sete
vi!'gula sessenta e um por cento) da receita prevista para o ano, considerando a transferência anual.

Para o exercício de 2011 a presente despesa comportará um valor aproximado de R$ 561.482,56
(quinhentos e sessenta e um mil quatrocentos e oitenta e dois reais e cinquenta e seis centavos) e
comprometerá aproximadamente 8,360lo (oito virgula trinta e seis por centos) da receita prevista,
considerando um acréscimo de l2o/o (doze por cento) na proposta orçamentária anual, correção de 100/o

(dez por cento) estimado e férias regulamentares.
Para o exercício de 2012, a presente despesa comportará um valor aproximado de R$

880.813,36 (oitocentos e oitenta mil oitocentos e treze reais e trinta e seis centavos) e comprometerá
aproximadamente l!,7lo/o (onze vírgula setenta e um por cento) da receita prevista, considerando um
acréscimo Ce tZo/o (quinze por cento) na proposta orçamentária anual, correção de 100/o (dez por
cento), estimado, férias regulamentares e premio incentivo.

A referida despesa é objeto de dotação específica e suficiente, prevista no proqrama de trabalho,
assim como atende à Lei de Diretrizes Orçamentárias e encontra-se adequada aos parâmetros
financeiros da administração, não infringindo, portanto qualquer disposição da legislação,
especificamente ao que determina o artigo 16 da Lei Complementar 10U2000.

Concluímos, poÍtanto, que a entidade disporá de recursos orçamentários e financeiros suficientes
para a realização desta despesa.

Câmara lYunicipal de Congonhas, aos 01 de janeiro

ANA I\4A MATOS
Téc. Contábil CRC/N4G 86.404
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Câmara Municipal de Congonhas
Llt

orcunnçÃo or vrnlrtcaçÃo DA ESnMAnvA Do rMpACTo onçnuenrÁnto-FINANCEIRo

Declaro, para fins do cumprimento do Inciso II, do artigo 16 da lei Complementar 101/2000, que

a presente despesa referente ao aumento de cargos do Legislativo, é compatível com a LDO no que se

refere às metas da Administração, assim como é compatível com o PPA.

Declaro, ainda, com base na estlmativa do impacto orçamentário e financeiro que o presente tem
a devida adequação para sua realização.

Câmara Municipal de Congonhas, aos 01 de janeiro de 2010.

Edua eirõ Matozi
Presidente

t1"*'
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Câmara Municipal de Congonhas

l'arccer n" 0l/2010
Procuradoria,lurídica

Exmo. Sr.

Eduardo Matosinhos

D.D. Presidente da Câmara Municipal

Congonhas - MG

/ô,-

-o,"'-'.§t9'

Ser.rhor Presidcnte.

Questiona-nos soble a legalidade e constituc ionalidade do Projeto de Lei n'

01/2010, de autoria da Mesa Diretora da Câmara Municipal. que altera os anexos II e lll da Lei n" 2779

de 27 de março de 2008.

O projeto de lei em análise estabelece uma mine reÍbrma na estrutura administrativa

da Câmara Municipal dc Congonhas. criando novos cargos em con.rissão e alterando outros já existentes.

visando adequar a Casa a uma nova politica administraliva a ser implementada pela Mesa recérn

empossada.

Pois bem. enr plimcira análisc. após dctida análise da ploposta, chcgamos à

conclusão de que os cargos em comissão que irão conlpor os novos anexos II e III da lei n" 277912008.

estão em consonância com os prcceitos constitucionais estampados no artigo 37. inciso V, da Carta

Magna, ou seja, destinados às atribuições de direção, chefia e assessoramento.

Ultrapassado este ponto, ainda na luz do texto constitucional. r,erificamos que

existe dotação orçamentária suficiente para atendcr às projeções de acréscimos de despesas decorrentes

do projeto e. ainda, existe previsão na Lei de Diretrizes Orçamer.rtárias - LDO clo Município sobre a

criação de novos cargos e aulnento cle remuneração satisÍàzendo. plenamente, os prcceitos do artigo 169,

§1". incisos I e II da Constttuiçâo.

Por flnr. atendendo a Lei de Responsabilidade lriscal, qLre visa o controle e

equilíbrio dos gastos públicos. o pro.jcto se lêz acompanhar t1a estirnatir,a do intpacto otçamcntário c

lr
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Câmara Municipal de Congonhas

financeiro para o atual exercício. bem como para os dois sribseqtientes. além de conter a declaração do

ordenador da despesa de que o aumento tem adcqr.ração orçamentár'ia c tlnanccira com a l,ei Orçamentária

Anual e compatibilidade com o Plano Plurianual e cor.n a Lei de Diretrizes Or'çamentárias.

Diante de todo o exposto" opina essa Procuradoria Geral pela legalidade e

constitucionalidade do Projeto de Lei n' 0l /2010, de autoria da Mesa Dirctora da Câmara Municipal.

Lssc e nosso cntcndinrcnto s.nr.i.-

Congorüas (MG).04 dc.janciro de 2010.

Ç:'
DAVI LEONA BARBIEITI

- Procuraclor Geral do Lesislatrr o -

Ruâ Pâdre 
^ntôIio 

Corrêa- l6l.(enlro (l(»eonhas/\4(l -ll-1711 lS.l0
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Câmara Municipal de Congonhas

Câmara Municipal de Congonhas.04 dejaneiro de 2010

Comissão de Legislação. Justiça e Redação Final
Comissão de Tributação. F inanças e Orçamento.
Comissão de Obras e Serviços Públicos

.@n";
it Bn.-.-?*'

'w §'/'"'"t'fl

Ref.: Projeto de Lei n" 001/2010 Dispôe sobre âlterâções nos Anexos II e III da Lei n'
2.779, de 27 de março de 2008.

RIJ,LA'I'ORIO

O presente projeto de lei alterar a Lei Municipal n' 2.779. de 27 de março
de 2008, tem por objetivo tornar o Poder Legislativo mais ágil, eficiente e próximo a

população.
A criação da Diretoria Geral, da Gerência de patrimônio, da Chefia de

Gabinete e outros aperfeiçoamentos verificados no corpo desta proposição, guardam

relação com o processo de modernização empunhado pela nova administração desta Casa.

O projeto é legal e constitucional

Este é o nosso relatório.

lat 3I'
N'r
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let Í-_
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Câmara Municipal de Congonhas,

c{e JúrrrO:

Lg
Câmara Municipal de Congonhas,04 dejaneiro de 2010.

REDACAO FINAI,

(--omissão de Legislação, Justiça e Redação Final.

Ref.: Projeto de Lei n" 00U2010 - Dispôe sobre alteração nos anexos II e ill da Lei n'2.'779, de
27 de março de 2008.

RIll..\l'0RIO

O projeto de Lei no 001/2010 de autoria da Mesa Diretora da Câmara, após
ter sido aprovado conclusivamente em Plenário, retorna a esta comissão para elaboração da redação
fi nal.

Após análise do projeto yerificamos ue seu texto está de acordo com a

tecnica legislativa, contbrme determina o Regimento desta Casa.

Este é o nosso relatório.

b

Ci\IC, rnari
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g
Exmo.sr.
Eduardo Cordeiro Matosinhos
Presidente da Mesa Diretora da Câmara Municipal de Congonhas

Os Vereadores que o presente subscrevem, em
conformidade com o aft 60,II, Parágrafo Unico, <la LOM c/c arts 233,234,235,
todos do Regimento Intemo desta Casa, requerem a V.Exa. que convoque
Sessão Extraordinária, a se realizar no plóximo dia 04 de janeiro de 2.010, as 10

horas, com intuito de discutir e votar as seguintes proposições:
. Requerimento/ CMC/002/2010, cujo objeto é a eleição

dos membros das Comissões Pelmanentes, pata a Sessão Legislativa de 2010,
na forma prescrita no art 63, do Regimento Interno;

o Requerimento/CMC/003/2010, cujo objeto é a

apreciação do pedido de "Urgência Especial", na tramitação do Projeto de Lei
00 I /201 0 -DispOlá-obr) alterações nos Anexos II e III da Let 2.779, de 27 de

março de 2008-, col=Iórme regra inscuipida no aft 160, do Regimento Interno,
c/c o pedido de dispensa do parecer de redação final, previsto no art 275,
também do Regimento Intemo;

o Projeto de Lei 001/2010- Dispõe dobre alterações nos

Anexos II e III daLei 2.779, de 2l de março de 2008-, em turno único de

discussão e votação, nos tel'rnos consignados no Requerimenlo
tcMCt002l20t0.

O presente pedido se apóia na necessidade de

arrumação imediata da nova estruturaÇão administrativa do Poder Legislativo,
bem como afasta as hipóteses de atrasos nesse processo, te qo recesso das

atividades legislativas reservadas para o mês em curso

Câmara un lclpal de Congonhas,01 eJ e

t
I

eid 0 0

Feliciano telro Adio bosa
er dor

Anival

dor

Vice o e

eador
Eal", e",Ç.H.i..

Vereador'

.Ll,--

lo dos Santos Coelho
Vereador
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REQUERIMENTO NO OO2I 2O1O 1
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Exmo.sr.
Eduardo Cordeiro Matosinhos
Presidente da Mesa Diretora da Câmara Municipal de Congonhas

Os Vereadores que o presente subscrevem, em

conformidade corn o aft. 63, do Regimento Intemo desta Casa, requerem a V.
Ex' que promova a eleição dos Memblos das Comissões Permanentes, para a

Sessão Legislativa de 2.010, nesta reunião extraordinária, a fim de viabilizar o
trârnite regular das proposições subrnetidas ao crivo deste Plenário, além de

garantir o afastamento de vícios de toda a natureza no Processo Legislativo.

Câmara Municipal de Congonhas, 0 [ ocleJ e 0 r0.

Fel ici
Ve ador

Edilon Fe ira Leite
Vereador

Anival

o elfo Adi
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IO dos Santos Coelho
Vereador
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Câmara Municipal de Congonhas

REQUERIMENTO NO OO3/201 O 'çb

(" .c
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Exmo.sr.
Eduardo Cordeiro Matosinhos
Presidente da Mesa Diretora da Câmara Municipal de Congonhas

Os Vereadores que o presente subscrevem, em
conformidade com o art. 160, do Regimento lnterno, ouvido o plenário,
lequel'em a V.Exa. a aplicação do regirle de tramitação de Urgência Especial
ao Projeto de Lei 001/2010 -Dispôe dobre alteraçõcs nos Anexos II e III da Lei
2.779, de 27 de março de 2008.

Requerem ainda, seja aplicada a matéria a dispensa de
votação do parecer de Redação Final, conforme previsto no art275, também do
Regimento Interno.

O presente pedido deriva da necessidade da imediata
aprovação do PL 001/2010, face a urgência da implementação do Processo de

reorganização do Poder Legislativo, o que dará mais fluidez ao serviço, bem
como coÍresponderá a um melhor atendimento ao público em gelal.

Câmara Municipal de Congonhas,0l Jan ode 010

Feli onlell'oe É\d

eador

Vicen o

Ve eador
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a ldo arbosa
reador

Edilon F ira Leite
Vereador'

Anival n 10 dos Santos Coelho
Vereador'

o4
-tmn,:rtltd«4
CJ úolo

Rua Padre Antônio Corrôa- l6l.Centro-Coneonhns/MCi-(ll)3731,1840 ri rvrr .canraracongoo has. mg.gov.br.

,3



.,.-,., . i .,..

ITrh'{
_^ 

r'lffi$,i',ijt 
-'23em 

de J,l«a>

Câmara Municipal de Congonhas

PROPOSTÇAO DE LEI N" 001/2010

üu,-
1+*.'u'

»tspÕri soBRt ,tt.'t'unzrq:óEs Nos ANExos II E uI
D^ r._Er N" 2.779, DI" 27 DE M^RÇO D[, 2008

A Câmara Municipal de Congonhas. Estado de Minas Gerais, aprovou e eu.
Prefeito Municipal. sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art 1" Os anexos II e III. ambos da Lei no 2.179. de 27 de muço de 2008.
passam a viger com as seguintes redações:

ANEXO II
QT,ADRO r)E PT.SSOÀL "8"

cARGos Bu corussÃo D^ MES^ DrRrroRA

DENOM INAÇÃO
CARGOSiCLASSES

ESCOI-A
RIDADE

NO DE VAGAS SIM BOI ,O DF,

VENCINlENI O

CARGA HORARIA
HORAS/SEMANA

Procurador Geral do
Legislativo

NS 0l SVM D-O I 20*

Controlador Geral do
Legislativcr

NS 0l SVM D-O I i0

Diretor Geral do
Legislativo

NS 0t SVI\,I D-(] I i0

Assessor Especial da

Presidência
SG 0l SVMI)-02 l0

SG ()I SVM D-02 30

Cerente
Le-irislativo

SC 0l SVM D-02 .10

Gerente de Tecnologia
& Informática

NS 0t SVMD-02 I0

Gerente cle

Contabilidade &
Orçamento PÍrblico

SG 0r svMr)-02 i0

SG l0

Chefe de

Depananrento Pessoal

SC l:) I

Assistente de
Tecnologia &
Infolmática
Assessor de Gabinete
da Mesa Diretom

SG

SE

0l svivl D 05 30

It)I l svi\4 D-06

NS =Nivel Superior
SG: Segundo Grau

SVMD = Simbolo de Vencimento Mesa Diretora
SE = §em Exigência

* Expediente de trabalho a ser determinado pela presidência da mesa levando-se em

consideração as atividades extemas (representação judicial. entre outras)

Rua Padre Antônio Conêa, ló3, CenEo - CongolhaíMG - Tel.: (31) 3731.1840 - Site: ww*.camaracongonhas.mg.gov.br " E"mail: mngoúas@camaracongonhas,mg.gov.br

Gerente
Administrativo

I I

I

Cerente de Patrimonio I

Público I

o I sv t\1D 0l
l I

SV \4 D-OJ iO rI
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I Símbolo

I svirao.or
SVMD.02

SVMD.(]3
l-svrr,r» n+
-svl.rb.os

Salário R$

4.509 31
2.892.02

:: t q.oq

!42,9!
J53.1r
693,75

.ffiD,,
t:"'&",.o
'a9

7̂
J

»nscruçÂo Do cARGo
fÍfUlO : Procurador Geral do Legislativo
Natureza do Cargo: Recrutamento Amplo
FORMAÇÃO ACADEMICA EXIGIDA: Nivel Superior. Bacharel em Direito e

como advogado na OAB.
Inscriçào

arRrnulçÕrs:
. Prestar assessoramento à Mesa da Câmara em questões que envolvam matéria de natureza
jurídica;
. definir a organização da Procuradoria Geral do Legislativo, incluindo sua organização e

estabelecendo diretrizes, politicas e estratégias para a atuação da procuradori4 enr apoio às

atividades da Câmara;
. dirigir a procuradoria. planejando, organizando, comandando, controlando e avaliando o

desenvolvimento dos trabalhos no âmbito de sua competência;
. determinar providências e manter gestões e contatos extemos necessários ao

desenvolvimento das atividades no âmbito de sua aÍuação;
. defender os direitos e interesses da Câmara, em juízo ou fora dele, ou fazer-se representar
para tal fim:
. prestar assistência jurídica aos Vereadores, bem como elaborar pareceres sobre consultas
lormuladas pelas Comissões Permanentes;
. elaborar os pareceres para as comissões permanentes;
. promover a realização de estudos jurídicos determinados pela Mesa Diretora;
. supervisionar o Processo Legislativo:
. desen.rpenhar atividades correlatas, em apoio ao desenvolvimento dos trabalhos.

DESCRIÇAO DE CARGO
TÍTULO : Controlador Geral do Legislativo
Natureza do Cargo: Recrutamento Amplo
FORMAÇÃO ACADEMICA EXIGIDA: Nível Superior. com rítulo de bacharel em alguma
das áreas a seguir: Direito. Economia. Contabilidade, Administração, Administração Pública;
ou Tecnólogo em Administração Pública ou Recursos Humanos
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ATRTBUTÇOES:
. Coordenar, orientar e controlar o desempenho das unidades organizacionais que lhes sào
atribuídas;
. participar da definição de políticas, diretrizes e do planejamento da Câmara Municipal;
. determinar providências e estabelecer contatos para resolução de assuntos que dizem
respeito à Câmara Municipal:
. zelar pelo cumprimento das diretrizes, nornas e programas estabelecidos pela Mesa
Diretora;
. verificar as contas da Mesa da Câmara emitindo relatório e pareceres consignando
irregularidades constatadas e sugerindo medidas visando corrigir as falhas encontradas;
. proceder a controles financeiros, cálculos e apropriações de custos, registrando e

processando informações.Alertar formalmente a autoridade administrativa competente para
que instrua tomada de contas especial sempre que tiver conhecimento das ocorrências de

omissão do dever de prestar contas, ocorrência de desfalque ou desvio de dinheiro. bcns
ou valores públicos administrados pela Câmara e a prática de qualquer ato ilegal, ilegítimo ou
antieconômico de que resulte dano ao erário.

DESCRIÇÃO DE CARGO
TÍTULO : Diretor Geral do Legislativo
Natureza do Cargo : Recrutamento Amplo
FORMAÇÀO ACADEMICA EXIGIDA: Nível Superior, com título de bacharel em alguma
das áreas a seguir: Direito, Economia, Contabilidade, Administração, Administração Pública;
ou Tecnólogo em Administração Pública ou Recursos Humanos

ATRIBUIÇÕES
. Atender aos demais órgãos da Câmara com rapidez, presteza, eficiência e qualidade;;
. Zelar pela boa utilização dos recursos públicos e pela integração das ações com os demais

órgãos da Câmara. visando à otimização dos recursos, a produtividade e a máxima eficiência;
. Atuar em perfeita sintonia com as diretrizes, norrnas, políticas e orientações emanadas da

Mesa Diretora, garantindo à administração da Cãmara a unida<le de direção;
. Executar. com a máxima eficiência e produtividade, serviços administrativos e aqueles

oriundos do Processo Legislativo,visando dar as melhores condições dc trabalho aos demais

órgãos da administração da Câmara, como telefonia, segurança patrimonial, vigilância.
serviços gerais, tramitação de docurnenlos, arquivo dentre outros; além de garantir o fluxo
normal e regular das proposições em tramitação;
. Analisar os processos encaminhados para decisão do Presidente, provenientes das gerências

subordinadas ou de Comissões Permanentes ou plovisórias. anotando nesses as orientações e

ou recomendações necessárias:
. Solicitar informações complementares, quando necessárias à melhor instrução dos processos

e expedientes;
. Oficiar à Procuradoria Geral do Legislativo, encaminhando solicitações, Administrativas e

Judiciais. que requerem lormalização de pareceres;
. Prestar atendimento ao público, quando solicitado;
. Encaminhar os processos à Procuradoria Geral. sempre que for necessária análise jurídica
e/ou orientação do procedimento a ser implantado;
. Preparar os despachos da Mesa Diretora, após análise da Procuradoria Geral, se solicitado;
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. Encaminhar atos em geral produzidos nos ambitos dos processos
administrativo, para assinatura dos membros da Mesa Diretora;
. Exeoutar tarefas correlatas dentro de sua área de competência:

»escRrçÃo DE cAR(;o
TITULO: Assessor Espccial da Presidôncia
Natureza do Cargo: Reclutamento Amplo
FORMAÇAO ACADEMICA EXIGIDA: Segundo Grau Completo ou equivalente

ATRIBUIÇÔES
. Organizar, estruturar e conduzir atividades administrativas da Câmara Municipal,
promovendo o aperfeiçoamento de sistema, métodos e processos de trabalho;
. Levantar dados, junto a unidades organizacionais, relativos a processos e procedimentos
utilizados;
. Estudar e analisar os dados levantados;
. Racionalizar processos e procedimentos tendo em vista a melhoria de resultados e/ou
diminuição de custos;
. Elaborar normas de procedimentos;
. Elaborar diagramas, fluxogramas, gráficos e outras formas de lepresentação de informações;
. Elaborar "lay-outs";
. Estudar, analisar, propor, redefinir e implantar formulários e outros instrumentos
administrativos;
. Participar de processos de informatização, colaborando na identificação de demandas junto a

usuários. e da implantaçào de novas rotinas:
. Dirigir veículos da Câmara Municipal, nos limites do município, para atendimento aos

serviços intemos do Legislativo;

legislatrivo e

,.o'íert r;
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DESCRIÇAO DE CARGO
TÍTULO :Gerente Administrativo
Natureza do Cargo: Recrutamento Amplo
FORMAÇÃO ACADEMICA EXIGIDA: Segundo Grau Completo ou equivalente

ATRIBUIÇOES
. Organizar, estruturar e conduzir atividades administrativas da Càmara Municipal,
promovendo o aperfeiçoamento de sistemas, métodos e processos de trabalho;
. Levantar dados, junto a unidades organizacionais. relativos a processos e procedimentos
utilizados;
. Estudar e analisar os dados levantados;
. Racionalizar processos e procedimentos tendo em vista a melhoria de resultados e/ou
diminuição de custos;
. Elaborar diagramas, fluxogramas, gráficos e outras formas de representação de inÍbrmações;
. Participar de processos de informatização, colaborando na identificação de demandas junto a

usuários e da implantaçào de novas rotinas:
. Proceder controle dos contratos administrativos da Câmara:
. Proceder levantamento de preços para aquisição de bens de consumo e permanente;
. Efetuar compras e manter controle das despesas inerentes ao regular funcionamento do
Legislativo;
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. Organizar a participação de vereadores e servidores em congressos, seminários e cursos de
capacitação;
. Fiscalizar o regular funcionamento dos gabinetes de vereadores,
. Registrar em mapas posiçôes financeiras;
. Manter controles sobre gastos e suas respectivas alterações;
. Manter o controle da Administração de Pessoal;
. Controlar as publicaÇões de interesse da Câmara na imprensa oficial e local;
. Dirigir veículos da Câmara Municipal, no município, para atendimento aos serviços
intemos do Legislativo;

DESCRIÇÃO DE c^ARGO
TÍTULO: Gerente do t,egislativo
Natureza do Cargo : Recrutamento Amplo
FORMAÇÃO ACADEMICA EXIGIDA: Segundo Grau completo ou equivalenre

ATRIBUIÇOES
. Dirigir o serviço legislativo da Câmara Municipal;
. Gerenciar os serviços de Assistência Legislatival
. Assistir aos trabalhos das Comissões Permanentes e Especiais;
. Expedir ordens de serviços na área de sua competência, visando atender ordens da
Presidência;
. Controlar os serviços de Gabinete dos Vereadores no âmbito do processo legislativo;
. Propor rotinas de trabalho;
. Autorizar a publicação da pauta das reniões da Câmara;
. Assessorar a Mesa Diretora no processo legislativo;
. Controlar prazo e o registro das atas no processo legislativo;
. Manter contato com órgãos de assessoramento do Executivo Municipal e de outras esferas

de poder;
. Dirigir veículos da Câmara Municipal, no município, para atendimento aos serviços internos
do Legislativo;
. Executar tarefas correlatas dentro de sua área de competência;

DESCRIÇAO DE CARGO
TÍTULO :Gerente de Tecnologia e Informática
Natureza do Cargo : Recrutamento Amplo
FORMAÇÃO ACADEMICA EXIGIDA: Nivel Superior. especificamente de Bacharel em
Sistema de Informação ou Analista de Tecnologia da Informação.

ATRIBUIÇOES
. Elaborar projetos de desenvolvimento ou aperfeiçoamento de sistemas computacionais para
os departamentos ou setores da Câmara. utilizando requisitos e firndamentos de programaçào
orientada a objetos, especiÍicação dos requisitos de software e especificação dos casos de uso:
. Elaborar pro.ietos para estruturação de Banco de Dados utilizando linguagem padrâo SQL:
. Projetar interface para o usuário durante o desenvolvimento de sistemas visando usabilidade
adequada:
. Instalação e configuração de Sistema Operacional proprietário ou de código abefio (software
livre);

Câmara Municipal de Congonhas
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. InstalaÇão, configuração e utilização de aplicativos (processador de texto, planilha
eletrônica, gerenciador de banco de dados, editoração eletrônica, antivírus, anti-spam)
proprietários ou de código aberto;
. Instalação e configuração de softwares auxiliares (SEFIP, RAIS, DIRF, IRPF. etc) nos
depaftamentos de pessoal, contabilidade, controle intemo, jurídico e tesouraria,
.Identificar lalhas e propor alterações, se necessário, nos sistemas de patrimônio, tramitaçào
de documentos. protocolo, folha de pagamento, tesouraria. contabilidade ou orçamento,
locados ou não;
. Projetar, instalar, conÍigurar e gerenciar redes de computadores ponto-a-ponto ou
cliente/servidor;
. Desenvolver projeto para criação ou aperfeiçoamento do portal do legislativo na intemet,
. Propor atualização (upgrade) do hardware existente em todos os departamentos ou setores;
. Manutenção do hardware efetuando troca de peças defeituosas, além da configuração e

ajustes do desempenho dos mesmos;
. Manutenção e configuraçào de impressoras matriciais, jato de tinta e laser;
. Auxiliar a Mesa Diretora na continuidade da informatização da Câmara, propondo o
aperfeiçoamento de software e hardware;
. Manter estoques de suprimentos de informática para os setores da Câmara:
. Elaborar plano de capaoitação em informática básica ou avançada para a reciclagem dos

servidores; ,,...\\i;fl{ ):
. Executar tarefas correlatas dentro de sua área de competência: 

íS O"-" à
DESCRTÇÃO DE CARGO '*r 

* 
-.',;?TÍTULO: Gerente de Contabilidade & Orçamento Público

Natureza do Cargo : Recrutamento Amplo
FORMAÇÃO ACADEMICA EXIGIDA: Tecnico em Contabilidade, com inscrição no CRC

ou Bacharel em Ciencia Contábeis.

ATRIBUIÇOES
. Analisar relatórios e demonstrativos contábeis da Câmara, supervisionar atividades de

contabilização, elaborar balanço,balancetes e outros demonstrativos financeiros:
. Superr,isionar a classificação e preparação dos registros contábeis. conforme documentaçào

recebida, para posterior processamento;
. Processar o empeúo das Despesas do legislativo;
. Supervisionar e orientar serviços de arquivamento ativo e inativo da área;
. Promover, orientar e supervisionar balancetes mensais analíticos e sintéticos, mediante
processamenlo da contabi I ização:
. Estudar e promover a atualização do Plano de Contas conforme legislação vigente;
. Elaborar demonstrativos de resultados de balancetes mensais;
. Promover, orientar e supervisionar balanço anual e respectivos demonstrativos financeiros;
. Elaborar relatórios periódicos, para fomecimento de subsídios à decisão de superiores
hierárquicos;
. Coordenar o registro e o controle do patrimônio;
. Realizar análise contábil e elaborar pareceres;
. Atender auditorias externas, fomecendo informações sobre documentos e movimento
contábil:
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. Elaborar ou participar da elaboração de orçamentos correspondentes e planos, pr'ogramas e

projetos anuais da Câmara Municipal;
. Elaborar relatórios ou demonstrativos de acompanhamento fisico-financeiro da programaçào
anual da instituição;
. Realizar o controle da execução orçamentária dos recursos liberados pela Prefeitura;
. Controlar e conferir documentos financeiros. assinando-os em conjunto com o Presidente da
Câmara.
. Executar tarefas correlatas dentro de sua área de competência;

DESCRIÇAO DO CARGO
TÍTUI-O: Gerente de Patrimonio Público
Natureza do Cargo : Recrutamento Amplo
FORMAÇÀO ACADEMICA EXIGIDA: Segundo Grau completo ou equivalenre

ATRIBUIÇOES:
. Atender aos demais órgãos da administração da Câmara com rapidez, presteza, eficiência e

qualidade;
, Zelar pela boa utilização dos recursos públicos e pela integração das ações com os demais

órgãos da administração da Câmara, visando à otimização dos recursos, a produtividade e a
mririma eficiência;
. Atuar em perfeita sintonia com as diretrizes. noÍÍnas. politicas e orientações emanadas das

instâncias superiores, garantindo à administração da Câmara a unidade de direção;
. Planejar e coordenar o sistema de gerenciamento dos bens imóveis do patrimônio público da

Câmara;
. Cadastrar e controlar documentalmente todos os bens imóveis do patrimônio público da

Câmara. sua transferência e baixa, disponibilizando aos órgãos competentes as alterações

ocorridas;
. Cadastrar as cessões de bens móveis da Câmara. bem como os bens colocados à sua

disposição;
. Supervisionar e fiscalizar o uso, a conservação ou a reforma dos bens da Câmara ou a que

estiverem sob sua guarda;
. Acompaúar as aquisições de bens móveis permanentes, obedecendo aos critérios de
padronização;
. Eletuar o cadastramento. por meio de etiqueta patrimonial, de todos os bens permanentes

adquiridos pela Câmara;
. Coordenar os trabalhos das comissões de acompanhamento e controle fisico do patrimônio
mobiliário, constituídas em cada órgão da Câmara, conforme determina a legislação em vigor;
. Realizar auditorias periódicas nas unidades a fim de fiscalizar o real controle do patrimônio
mobiliário:
. Manter atualizado o sistema de controle de bens móveis da Câmara;
. Providenciar o recolhimento de todos os bens em desuso ou sucateados que se encontram
nas diversas unidades administrativas da Câmara,
. Realizar a triagem dos bens recolhidos para redistribuição entre as unidades solicitantes,
quando for o caso;
. Efetuar a baixa patrimonial dos bens inservíveis ;
.Promover as baixas patrimoniais a fim de manter atualizado o inventário fisico/financeiro da
Câmara:

q.-ô
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. Elaborar e submeter, periodicamente, à apreciação e análise superior, relatório estatístico e
gerencial das atividades desenvolvidas.
. Executar outras atividades correlatas.

ooscruçÂo DE cARGo
TÍTULO: CheÍ'e do Departamento de Pessoal
Natureza do Cargo: Recrutamento Amplo
fOnVeçÃO ACADEMICA EXIGIDA: Segundo Grau completo ou equivalente

'"<u:/

ATRIBUIÇOES
. Controlar pastas individuais dos servidores e vereadores da Casa:
. Fazer registros e anotações nas fichas individuais os vereadores e servidores da Casa;
. Elaborar e gerar folha de pagamento;
. Manter arquivo atualizado da legislação que rege os trabalhos executados;
. Fazer controle do ponto dos servidores;
. Elaborar relatórios e ceÍidões relativos a área de pessoal;
. Propor mudanças na legislagão e em procedimentos da área de pessoal:
. Dirigir veículos da Câmara Municipal, no município. para atendimento aos serviços internos
do Legislativo;
. Outras tarefas correlatas.

ATRIBUIÇOES
. Auxiliar no desenvolvimento de sistemas corporativos;
. Conhecimento básico de linguagem de Banco de Dados padrão SQL;
. Instalação e configuração de Softwares (sistema operacional, aplicativos comerciais,
sistemas de proteção a vírus e intrusos);
. Utilização dos aplicativos processador de textos, planilha eletrônica, gerenciador de banoo

de dados. gerador de página na web, anti-vírus, anti-spam;
. Supofte ao usuário na instalação, configuração e execução de aplicativos gerenciais ou
govemamentais (DIRF, RAIS,SEFIP, GPS );
. Auxiliar na manutenção do hardware, efetuando troca de peças defeituosas. configuragão e

ajustes do desempenho dos computadores;
. Auxiliar na manutenção. conÍiguração e limpeza das impressoras matriciais, jato de tinta ou
laser;
. Auxiliar na elaboração da relação de suprimentos de informática para os setores da Câmara;
. Proceder digitação de documentos (leis, decretos. resoluções, ) para formação da base de
dados eletrônica da Câmara;
. Realizar treinamento básico de informática para os servidores da Câmaral
. Executar tarefas correlatas dentro de sua área de competência,
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DESCRIÇÂO DO CARGO
TÍTULO :Assistente de Tecnologia & Informática
Natureza do Cargo: Recrutamento Amplo
FORMAÇÃO ACADEMICA EXIGIDA: Segundo Grau completo ou equivalente



DESCRIÇÃO DE CARGO
TÍTULO Assessor de Gabinete da Mesa Diretora
Natureza do Cargo: Recrutamento Amplo
FORMAÇÃO ACADEMICA EXIGIDA: Sem erigência

ATRIBUIÇÕES
. Atendimento à Mesa Diretora para trabalhos a serem desenvolvidos intema e extemamente
junto a outros órgãos;
. Atendimento ao público, fazendo triagem para aqueles voltados aos serviços intemos da
Câmara e aqueles destinados ao gabinete dos vereadores;
. Executar serviços de recepção e secretariado da Mesa Diretora;
. Outras tarefas correlatas.

Câmara Municipal de Congonhas
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ANEXO III
QTlADRO DE PESSOAI, *C»

CARGOS EM COMISSÃO DOS GABINETES PARLAMENTARES

DLNOM I NAÇAO
CAR(;OS/CI,ASSES

Chefe de Cabinete Parlamentar

NT]MERO
DE

VACAS

sil,rsor-os oE
VENCIMENTOS

SVCP-O I

SVCP-02Assessor ParlameIItar
SL
SI

09

21

30

20*

\I] t8 i0

SVGP : Simbolo de Vencimento Gabinete Parlamentar
SE = Sem Exigência

* Expediente de trabalho a ser determinado pelo vereador levando-se em consideração as

atividades extemas.

TABELA Í3I _ SIMBOI,OS E VAI,ORES DOS CARGOS EM COMISSAO DOS

Assistente de Gabinete
Parlamentar

Sínrbolo
SVGP.OI
SVGP.O2

Salário
) a)) o)
2-e2,a

SVGP-OJ 988.63

nrscnrçÃo DE cARGO
'fÍfUt.O Chefe de Gabinete Parlamentar
Natureza do Cargo: Recrutamento Amplo
fOnulçÃO ACADENÍICA EX]GIDA: Sem exigência

ATRIBUIÇOES:
. Dar apoio logístico e suporte administrativo ao mandato do parlamentar;
. Supelvisionar a relação e preparar dooumentação oficial do vereador;
. Elaborar relatórios gerenciais de acompanhamento;
. Organizar arquivos, agendas, pautas e serviços de redação demandadas :
. Encaminhar providencias relacionadas à execução das viagens do vereador;
. Executar todas as atividades aÍins;

DESCRIÇAO DE CARGO
TITULO Assessor Parlamentar
Natureza do Cargo: Recrutamento Amplo
FORMAÇÃO ACADEMICA EXIGIDA: Sem exigência

í"\

1^J{-

iÍ)

Rua Padre Antônio Conea, 1ó3, Cento - CongolhastúG - Tel.: (ll)1731.1840 - Siter www.canaracongonhas.mg.gov.br - E-mail: congonhas@camaracongonhas.mg.gor.br

uscor-enrol»r I I r lnc.t
rronÁnr,r

HORAS/SI'MANA
l

I

SVGP-OJ

GABINETES PARI,AMENTARES

E

l
I

r



Câmara Municipal de Congonhas
lrRleurçÕos:
. Recepção e Cerimonial
. Expediente e apoio admir.ristrativo;
. Representação Social;
. Outros encargos que lhe forem atribuídos

onscnrçÃo DE cARGo
'tITULO Assistente de Cabinete Parlamentar
Natureza do Cargo: Recn-rtamento Amplo
fORl,{eçÃO ACADEMICA EXIGIDA: Sem erigência

arRinurçôrs:
. Atendimento ao público em diversas modalidades;
. Expediente e apoio administrativo ao parlamentar, na forma requisitada;
. Representação Social;
. Outros encargos que ll.re forem atribuídos.

Art. 2' Esta lei entra em vigor na data de sua publicação

Câmara Municipal de Congonhas. 04 de janeiro de 2.01 0

Ed (lo iro \'Iato 0s

idente da )Ícsa Di l':l
Câmara Municipoal de C nhas
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

39
LEI N" 2.920, DE 4 DE JANEIRO DE 2010

Dispõe sobre alterações nos ânexos II e III da Lei no
2.779,de27 de março de 2008.

A Câmara Municipal de Congoúas, Estado de Minas Gerais, aprovou e eu, Prefeito Municipal"
sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art l' Os anexos II e III, ambos da Lei no 2.779, de 27 de março de 2008, passam a viger com
as seguintes redações:

A}IEXO II
QUADRO.Df,.PESSOAL *B"

CARGOS E,M COI\,flSSÃO DA MESÀ DIRETORA

DENOMINAÇÃO
CARGOS/CIá,SSES

ESCOI-A
R.E- ADE

}f DEVAGAS SIMBOLO DE
VENCIMENTO

CARGA HORARIA
HORAS/SEMANA

Procurador Geral do
Legislativo .;,f;; 01 §vMD-o1 20*

Controlador Geral do
Legislativo

.I. ÃíS, 01 -' svMD-OI 30

Diretor Geral do
l,egislativo

0l SVMD.Ol 30

Assessor Especial da
Presidência

SG 01 SVMD-02 30

SG 01 SVMD.O2 30

Gerente
Legislativo

SG SVMD-02 30

Gerente de

Tecnologia &
lnformritica

NS 01 30

Gerente de

Contabilidade &
Orçamento Público

SG 01 SVMD-02 30

Gerente de
Patrimonio Público

SG 01 SVMD-02 30

Chefe de
DepartaÍnento
Pessoal

SG 01 SVMD-03 30

Y*uX*'

t
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Gerente

Administrativo
01

SVMD.O2



Assistente de
Tecnologia &
Informática

SG 01 30

Assessor de Gabinete
da Mesa Diretora

SE 12 SVMD-06 30

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

NS = Nivel Superior
SG = Segundo Grau

SVMD = Simbolo de Vencimento Mesa Diretora
SE = Sem Exigência

+ Expediente de ftrbalho a ser determinado pela presidência da mesa levando-se em consideração as
atividades extemas (representação judicial, entre outras)

TABELA [2] - SIMBOLOS E VALORES DOS CARGOS EM COMISSÂO DA MESA
DIRETORÁ

2

;

Símbolo Salário R$
sr/MD.0l 4.509,71
svMD.02 2.892,02

svMD.03 2.3r9,09
SVMD.04 1.742,04
SVMD.O5 853,11 '

svMD.06' 693,75

..q|ü 1t ^r
l§,:,u"..-e6

3_) Í)

lr'.' -

-ag[:'x#P

DESCRIÇÃO DO CARGO.
TÍTULO : Procurador Geral {g.Liiglsl_a
Natureza do Cargo: RecrutamenÍo Aniplo

tivo

FORMAÇAO ACADEMICA EXGIDAj,Nivel §r.perior, Bacharel em Direito e Inscrição como
advogado na OAB.

ATRIBUIçÕES:
. Prestar msessoramento à Mesa da Câmara em questões que envolvam matéria de natureza j urídica;
. definir a organização da Procuradoria Geral do Legislativo, incluindo sua organização e

estabelecendo diretrizes, políticas e estratégias para a atuação da procuradori4 em apoio às atividades
da Câmara;
. dirigir a procuradoria, planejando, organizando, comandando. controlando e avaliando o

desenvolvimento dos trabalhos no âmbito de sua competência;
. determinar providências e rnanteÍ gestões e contato§ extemos necessários ao desenvolvimento das

atividades no âmbito de sua atuação;
. defender os direitos e interesses da Cârnara, em juízo ou fora dele, ou fazer-se representar para tal

fim;
. prestar assistência jurídica aos Vereadores, bem como elaborar pareceres sobre consultas formuladas

pelas Comissões Permanentes;
. elaborar os pareceres para Í!s comissões permanentes;
. promover a real ização de estudos j urídicos determinados pela Mesa Diretora;

PRAÇA PRESTDENTE KUBTTSCHEK, 135-CENTRO - COiIGONHAS -MG -CEP 36,415{00 -TEL.: (31) 3731-1300' Flü (31)3731-1188-www.mngonhas.mg gov.br
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CIDADE DOS PROFETAS

-)

íã 8,.do

' desempenhar atividades correlatas, em apoio ao desenvolvimento dos trabalhos.

»nscnrçÃo DE cARGo

J (.1

ATRIBUIÇOES
'Atender aos demais órgãos da câmara com rapidez, prestez4 eficiência e qualidade;;
'Zelar pela boa utilização dos recursos públicos e pela integração das ações com os demais órgãos da
Câmar4 visando à otimização dos recursos, a produtividade e a máxima eficiência;
' Atuar em perfeita sintonia com as diretrizes, nornas, políticas e orientações emanadas da Mesa

Diretora, garantindo à administração da Cãmara a unidade de direção;
' Executar, com a máxima eficiência e produtividade, serviços administrativos e aqueles oriundos do
Processo Legislativo,visando dar as melhores condições de trabalho aos demais órgãos da
administração da câmarq como telefoni4 seguança patrimonial, vigilância, serviços gerais,
tramitação de documentoso arqüvo dentre outros; além de garantir o fluxo normal e regular das
proposições em tramitação;

' Analisar os proce'ssos encaminhados para decisão do Presidente, provenientes das gerências
subordinadas ou de Comissões Permanentes ou provisorias, anotando nesses as orientações e ou
recomendações necessárias;

' Solicitar informações complementares, quando necessárias à melhor instrução dos processos e

TITULO ; Controtador Geral do Legislativo
Natueza do Cargo: Recrutamento Amplo
FoRMAÇÃo ACADEMICA EXIGIdA: Nível superior, com titulo de bacharel em alguma das áreasa seguir: Direito, Economia contabilidade, Administração, Administração púbrica; ou'i"cnótogo .mAdmidstração Pública ou Recursos Hurnanos

ATRIBUIÇÔES;

' Coordenar, orientar e conholar o desempeúo das unidades organizacionais que lhes são atribuídas;
' participar da definição de poríticas,-diretrizes e do planejamento da câmara úunicipal;' determinar providências e estabelecer contatos para iesoluçao de assuntos que dizem respeito àCâmara Municipal;
' zelar pelo cumprirriento das diretrizes, noÍmas e progrzrmas estabelecidos pela Mesa Diretora;
'verificar as contas da Mesa da Câmara emitindo relarório e pareceres 

"oraignunao 

-i.."gularidades

constaêdas e sugerindo medidas visando corrigir as faltias encontradas;
' proceder a controles financeiros, crálgrllo9 e apropriações de cusios, registrando e processando

i1l1]ae 
oes'.e§rtar formalr4gie a autgridade ádmlniitraúva competenre para que instrua romada de

::15_TT:1i._"LT" 
q.T:::íeÍ coúecirnento das ocorrências dê omissãodo dáver de presrar contas,

ocorrencla de desfalque ou desvio de diúeiro. bens
ou 

. 
valores públicos administradós pela 

. 
câmara e a pÉtica de quarquer ato ilegal. iregítimo ou

anúeconômico de que reSulte dfro ao'pniLrio.

DFSCRIÇAO DE CARGO
TITULO : Diretor Geral do Lggislativo
Natureza do Cargo : Recrutamento Amplo
FoRMAÇÃo ACADEMICA EXIGIDA: Mvgl .sqperigr, com título de bacharel em arguma das areas
a seguir: Direito, Economi4 Contabitidadq Administração, Administração Pública; ou-Tecnólogo em
Administração Pública ou Recursos Humanos

PRAÇA PRESIDENTE KUBITSCHEK '135- CEI'ITR0- CoNGONHAS - MG -CEP 36.415-000 -TEL.: (31) 3731-1300 - F/ü (31)



ATRIBUIÇÕES
' Organizar, estrurnrrar e- conduzir atividades administmtivas da Ciâmara Municipal, promovendo o
aperfeiçoamento de sistem4 métolos e processos de rabalho;
. Levantar dados, jurto a qqidadbs oigaaizacioimis, relativos a processos e procedimentos utilizados;
. Estudar e analisar os dadob GtanUdos;
. Raçionalizar p.o".soJá,frioc"áironto, tendci em.vista a melhoria de resultados e/ou diminuição de

. Elaborar normas de procedirientps; 
..

. Elaborar diagramas, fluxqêàrnas, gráficos e oxtms formíls de re-pésentação de informações;

. Elaborar "lay-outs"; :

. Estudar, analisar, propor, redef,mir.e implantar fonuuliirios e outros instrumentos administrativos;

. Participar de processos de informatização, colaborando na identificação de demandas junto a

usuários, e da implantação de novas rotiiras;
. Dirigir veículos da Câmara Municipal, nos limites do município. para atendimento aos serviços

intemos do Legislativo;

expedientes;

' Oficiar à Procuradoria Geral do Legislativo, encamiúando solicitações, Administrativas e Judiciais.
que requerem formalização de pareceres;
. Prestar atendimento ao público, quando solicitado;
' Encaminhar os pÍocessos à Procuradoria Geral, sempre que for necessiíria análise jurídica e/ou
orientaÉo do procedimeúo a ser implantado;

' Preparar os despachos da Mesa Diretora, após análise da Procuradoria Geral, se solicitado;
'Encaminhar atos em geral produzidos nos ambitos dos processos legislatrivo e administrativo, para
assinatura dos membros da Mesa Diretora;
. Executar tarefas correlatas tlentro de sua iírea de competência;

DPSCRTÇÀO DE CARGO
TITULO: Assessor Especial da Presidência
Natureza do Cargo: Recrutamento Amplo
FORMAÇAO ACADEMICA EXIGIDA: Segrmdo Grau Completo ou equivalenre

DESCRIÇÃO DE CÁRGO
TÍtUlO : G".ente Àdministrativo
Natureza do Cargo: Recrutamento Amplo
FORMAÇÃO ACADEMICA EXIGIDA: Segundo Grau Completo ou equivalente

ATRIBUIÇÕE§
. Organizar, estruturar e conduzir atividades administrativas da Câmara Municipal, promovendo o

aperfeiçoamento de sistemas, métodos e pÍocessos de trabalho;
.ievantar dados, junto a unidades organizacionais, relativos a processos e procedimentos utilizados;

. Esnrdar e analisar os dados levantados;

. Racionalizar processos e procedimentos tendo em vista a melhoria de resultados e/ou diminuição de

custos;
. Elaborar diagramas, fluxograÍnas, gráLficos e outras formas de representação de informações;

. frrti.ip- a"-p-cessos de-informatização, colaborando na identificação de demandas juntÔ a usuários

e da implantação de novas rotinas;

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHA§ . ''. ,.

CIDADE DoS PRoFETAS ,.,. 
.., 

I,,,, ,'.

.'.. ,)

4
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
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. ProcedeÍ controle dos contratos administrativos da Câmara;. Proceder levantamento de preços para aquisição de bens de consumo e permanente;. Efetuar compras e manter controle rtaS despesas merentes ao reguiar funcionamento do Legislativo;
Organizar a participação de vereadores e servidores

)

-}t
\*-,

em congressos, seminários e cursos decapacitação;
. Fiscalizar o regular fi.rncionaÍnento dos gabinetes de vereadores,
. Registrar em mapas posições financeiras;
. Manter controles sobÍe gastos e snas respectivas alterações;
. Manter o controle da Administração de iessoal;
. Controlar as publicações de interesse da Câmara na imprensa oficial e local;
' Dirigir veículos da câmara Municipal, no município, para atendimento aos serviços intemos doLegisl4rivo;

DESCRIÇÃo DE CARGO
TITULO: Gerente do Legislativo
Natureza do Cargo : Recrutamento Amplo
FORMAÇÃO ACADEMICA EXGIDÀ: Segundo Grau completo ou equivalente

ATRIBUIÇOES
. 
lirigir o serviço legislativo {a Câmaa Municipal;

. Gerenciar os seryiços de {6§istênçia Legislaiva

. Assistir aos trabAhos {ag,ço-nüssões p_'iirnanentés e Especiais;
' Expedir ordens de servilííl4 área de sua competênciq visando atender ordens da presidência;
' controlaÍ os serviços dàQúinete.dos vereadores no â-bito do processo legislativo;. Propor rotinas de trabafti4 . .., .,,
. Autorizar a publicação da pauta das reniões da Çâmara;
. Assessorar a Mesa Diretora no processo legislalivo;
. Controlar prazo e o registro das das no processo legislativo;
' Manter contato com órgâos de â§stissoramento db Execirtivo Municipal e de outms esferas de poder;
' Dirigir veículos da Câmara Municipal, no murúcÍpio, para atendimento aos serviços intemos do
Legislativo;
. Executar tarefas correlatas dentro de sua iirea de competência;

DpscRrÇÃo DE CARGO
TITULO :Gerente de Tecnologia e Informática
Natureza do Cargo : Recrutamento Amplo
FORMAÇÃO ACADEMCA EXIGIDA: Nivel Superior, especificamente de Bacharel em Sistema de
Informação ou Analista de Tecnologia da Informação.

ATRIBUIÇÓES
. Elaborar projetos de desenvolvimento ou aperfeiçoamento de sistemas computacionais para os
departamentos ou setores da Câmara, utilizando requisitos e frrndamentos de programação orientada a
objetos, especiÍicação dos reqüsitos de software e especificação dos casos de uso;
. Elaborar projetos para estruturação de Banco de Dados utilizando linguagem padrão SQL;
. Projetar interface para o usurírio durante o desenvolvimento de sistemas visando usabilidade
adequada;
.Instalação e configuração de Sistema Operacional proprietrírio ou de código aberto (software livre);

pRAÇApRESTDENTEKUBTTScHEK,I3s.cENTRo-coNGoNHAs.l.lG-cEp36.4í5-000-TEL.:(31)3731-r300-Ftü,r,,r#í##;ff[.n*u,
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' Insllagao, configuração e utilização de_ aplicativos (processador de texro, ptanilha eletrônica,gerenciador de banco de dados, editoração eletrônica, anti;irus, anti-spam) propriet:iLrios ou de códigoaberto;

' Instalação e configuração de softwares auxiliares (sEFIp, RAIS, DIR_F, IRPF, etc) nos departamenros
de pessoal, contabilidade, controle intemo, jurídico e tesouraria;
'. Identificar falhas e propor alterações, ie necessário, nos sistemas de patrimônio, tramitação dedocumentos, protocolo, folha de pagamento, tesourariE contabilidade ou orçamento, locados ou não;
' Projetar,instalar, conÍigumr e gerenciar redes de computadores ponto-a-ponto ou cliente/servidor;
' Desenvolver projeto para criação ou aperfeiçoamentoto portal ào legislàtivo na intemet:
' flonor atuahzaeão (upgrade) do hardware existente em tódos os departamentos ou setoÍes;
', Manutenção do hardware efetuando troca de peças defeituosas, além da configuração e ajustes dodesempeúo dos mesmos;
. Manutençãoe configuração de impressoras matriciais, jato de tinta e laser;
' Auxiliar a Mesa Diretom na continuidade da informatização da Câmara propondo o aperfeiçoamento
de software e hardware;
. Manter estoques de suprimentos de informática pam os setores da Câmara;
' Elaborar plano de capacitação em informática básica ou avançada para a reciclagem dos servidores;. Executar tarefas correlaÍas dentro de sua área de competência;

DPSCRIÇÃO DE CARGO
TITULO: Gerente de Cortabitidade & Orçameuto prÍtlico
Narureza do Cargo : Recrutanento Amplo
FORMAÇÃO ACADEI\,ÍICA :E)üGIDA: Tecnico'em Contabitidade, con] inscrição no CRC ou

ATRTBUTÇóE5 'i" .':: ; 
'

. Analisar relatórios e.demonstatiy_os contríbéis da Câmar4 supervisionar atividades de contabilização,
elaborar balanço,balancetes e outrôi dçnronsúÀvos finaaceiroi;
' Supervisionar a classificação e prepaziç{o dos registros-contríbeis, conforme documentação recebida,
para posterior processamento;
. Processar o empeúo das Despesas do legislativo;
. Supervisionar e orientar serviços de arqúvamento ativo e inativo da área;
' Promover, orientar e supervisionar balancetes mensais analíticos e sintéticos, mediante
processamento da coÉtabili?ação;
. Estudar e promover a afi:alização do Plano de Contas conforme legislação vigente;
. Elaborar demonstrativos de resultados de balancetes mensais;

' Promover, orientaÍ e supervisionar balanço anual e respectivos demonstativos financeiros;

' Elaborar relatórios periódicos, para fomecimento de subsídios à decisão de superiores hierárquicos;
. Coordenar o registro e o controle do patrimônio;
. Realizar an ílise contríbil e elaborar pareceres;
. Atender auditorias extemas, fomecendo informações sobre documentos e movimento contábil;
. Elaborar ou participar da elabor4ção de orçamentos correspondentes e planos, programas e projetos
anuais da Câmara Municipal;
. Elaborar relatórios ou demonstativos de acompanhamento fisico-financeiro da programaçâo anual da
instituição;
. Realizar o controle da execuÉo orçamentária dos recursos liberados pela Prefeitura;
. Controlar e conferir documentos financeiros, assinando-os em conjrmto com o Presidente da Cámara.

"q;h#m,,-,,PRAÇA PRESIDENIE KUBITSCHEK, '135 - CENTRo - col,lGoNitAs - MG -CEP 36.415{00 'IEL: (31)3731J3ff ' FAx (31)373ífl
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PREFEITURA MUNTCIPAL DE CONGONHAS
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. Executar tarefas corelatas dentro de sua área de competência;

DESCRIÇÃO DO CARGO
TITULO: Gerente de Patrimonio público
Natureza do Cargo : Recrutamento Amplo
FORMAÇÂO ACADEMICA DilGIDÀ: Segundo Grau completo ou equivalente

bn,""o
90

ATRIBUIÇÕESI
' Atender aos demais órgãos da adminishação da câmara com rapidez, presteza, eficiência e
qualidade;

' Zelar pela boa utilização dos recursos públicos e pela integração das ações com os demais órgãos da
administração da Câmarc visando à otimização dos recursos, a produtividade e a máxima eficiência;
' Atuar em perfeita sintonia com as direüzes, normas, políticai e orientações emanadas das instâncias
superiores, garantindo à administração da Câmara a unidade de direção;
' Pianejar e coordenar o sistema de gerenciamento dos bens imóveis do patrimônio público da Câmara;
' Cadastrar e controlar documentalmente todos os bens imóveis do patrimônio púbiico da Câmara, sua
transferência e baixa, disponibilizando aos órgãos competentes as alieraçôes o"á..id^;
'cadastrar as cessões de bens móveis da câúar4 bem como os bens coloca.dos à sua disposição;
' Supervisionar e fiscalizar o uso, a conservação ou a reforma dos bens da Câmara ou a que estiverem
sob sua guarda;

' Acompanhar as aquisições -de be.ns móveis permanentes, obedecendo aos critérios de padronização;
' !ft,uff o cadastramento-, por meio de etiqueta parimonial, de todos os bens permanentes adquiridos
pela Câmara; '''. . 

.

. Coordenar os trabâlh{Ís 4âi romissôes de acompanhamento e controle fisico do parrimônio
mobiliário, constituíd"s oü-ea4a olgq da câmtr4 

"onfo*ç 
dçtermina a tegislação em vigor;

' Realizar auditorias periódioas xas u4@qs a fim de fisralizar o real conrrole do patrimônio

. Manter atualizado o sistema de crinfole de bens móveis da Câmara;

. Providenciar o recolhimento de todos os bens ern desuso ou sucateados que se encontram nas
diversas unidades administrativm da Câmar4
. Realizar a triagem dos bens recolhidos para redistribuição entre as unidades solicitantes, quando for o
caso;
. Efetuar a baixa patriraonial dos bens inservíveis ;
.Promover as baixas patrimoniais a fim de manter atualizado o inventririo fisico/financeiro da Câmara;
. Eiaborar e submeter, periodicamente, à apreciação e anílise superior, relatório estatístico e gerencial
das atividades desenvolürt"s.
. Executar outras atividades correlatas.

DESCRIÇÃO DE CARGO
tirUr.O: Chefe do DepaÉamenúo de Pessoal

Natureza do Cargo: Recrutamento Amplo
FORMAÇÃO ACADEMICA DüGIDA: Segundo Grau completo ou equivalente

ATRIBUIÇOES
. Controlar pastas individuais dos servidores e vereadores da Casa;
. Fazer registros e anotações nas fichas indiúduais os vereadores e servidores da Casa;

'Elaborar e serar folhade pagamento' 

*-TEL.:{31)373i-13ffi-rAx(3r3731-118mffrffi#
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

. Manter arqúvo atualizado da legislação que rege os trabalhos executados;

. Fazer controle do ponto dos servidores;

. Elaborar relatórios e certidões relativos a iárea de pessoal;

. Propor mudanças na legisiação e em procedimentos da área de pessoal;

' DiÍiú veículos da Câmara Municipal, no município, para atendimento aos serviços internos do
kgislativo;
. Outras tarefas correlatas.

ATRIBUIÇÕES
. Auxiliar no desenvolvimento de sisteuus corporÍúivos;
. Conhecimento básico de linguagem de Banco de Dados padrão SQL;
. Instalação e conÍguração de Softwares (sistema operacional, aplicativos comerciais, sistemas de
proteção a vírus e htrusos);
. Utilização dos aplicativos processador de textos, planilha eletrônica, gerenciador de banco de dados,

gerador de página na web, anti-vírus, antispam;
. Suporte ao usulrio na ir:stalação, configura@o e execução de aplicativos gerenciais ou

govemamentais (DIRF, R.AiS,SEFIP, GPS );
. err*iliur na manutenção. dô harôware, efefirando troca de peças defeituosas, configuraçâo e aj ustes do

. Auxiliar na manutençãô,çirafigu4çAo e limpezá das inrpressoras rnatriciais, jato de tinta ou laser;

. Auxiliar na elaboração daÉIaçãó de strprimentosde'iifô::natica para os setores da Câmara;

. Proceder digitaç.ão de doc-rrmeirtos (Iâs; deci.'çtqs, 
" 
resoluções, ) para formação da base de dados

eletrônica da Câmara; - ':
. Realizar neinamento biásico de informática para os seÚidores da Câmara;
. Executar tarefas correlatas dentro de sua tárça de competência;

DESCRIÇÃO DE CARGO
TÍTULO Assessor de Gabinete da Mesa Diretora
Natureza do Cargo: Recnr-tamento Amplo
FORIú{ÇÃo ACADEMCA EXGIDA: Sem exigência

ATRIBUIÇÔES . ..
. Atendimento à Mesa Diretora paÍa trabalhos a serem desenvolvidos intema e extemamente Junto a

outros órgãos;
. Á"naiã"ú ao público, fazendo triagem para aqueles voltados aos serviços intemos da Câmara e

aqueles destimdos âo gabinete dos vereadores;

. Êxecutar serviços de recepção e secretariado da Mesa Diretora;

. Outras tarefas correlatas.

8
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DESCRTÇÃO DO CARGO
TÍTULO :Assistente de Tecnologia & Informática
Natureza do Cargo: Recrüamento Amplo
FORMAÇÃO ACADEMICA EXIGIDA: Segundo Grau complero ou equivalente
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ANEXO III
QUADRO DE PESSOAL «C'

CARGOS EM COMISSÃO DOS GABINETES PARLAMENTARES

30

SVGP = Simbolo de Vencimento Góinete Parlamentar
SE = Sem Exigência

t Expediente de trabalho a sgr determinado pelo veÍeador levando-se em consideração as atividades

extemas.

CO GABINETES

9

Símbolo SakíLr-io

SVGP-01 2.922,02

SVGP-02 2. 02

SVGP.03 988,63

DESCRIÇÃO DE CARGO
TÍTULO Chefe de Gabinete Parlamentar
Natureza do cargo: Recrutamento Amplo
FORMAÇÃO ACADEMICA EXIGIDA: SEM EXigêNCiA

ATRIBUIÇOES:
. Dar apoiologístico e suporte administrativo ao mandato do parlarnentar;

.supervislonararelaçãoepreparardocumentaçãooficialdovereador]

. Eláborar relatórios gerenciais de acompanhamento;

. Organizar arqúvos, agendas, pautas e serviços dc rldaeio demandadas ;

. ;;;irh- ;.tvidenãias relacionadas à execução das viagens do vereador;

. Executar todas as atividades afins;

DENOMINAÇAO
CARGOS/CLA§SES

ESCOLARIDADE f.ftlVfnnO
DE

VAGAS

SIMBOLOS DE
VENCIMENTOS

CARGA
HORÁRIA

HORAS/SEMANA

Chefe de Gabinete
Parlamentar

SE 09 SVGP.Ol

Assessor Parlamentar SE 27 20*

Assistente de Gabinete
ParlaÍnentar

SE 18

PRAÇA PRESIDENIT KUBITSCHE( 135 - CENIRO - CONGONHAS' MG' CEP 36 415{00' iEt : (31) 3731-1 300

***iâ#Y
- rffiúi) tllt-ttaa' www.congonhas.mg,gov br
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SVGP-02

I 
svcP-o3



PREFETTURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

l0

CARGO
Parlamentar

Natureza d9 Cargo: Recrutamento Amplo
FORMAÇÃO ACADEMICA EXIGIDi: Sem exigência

ATRIBUIÇÓES:
. Recepção e Cerimonial
. Expediente e apoio administrativo;
. Representação Social;
. Outros encargos que the forem atribüdos.

DESCRIÇÁO DE CARGO
TÍTULO Assistente de êabinete Parlamenúar
Natureza do Cargo: Recrutamento Amplo
FORMAÇÃO ACADEMICA EXIGIDA: Sem exigência

r+â

ATRIBUIÇOES:
. Atendimento ao público qÍn divsrsas modalidades;
. Expediente e apoio administraüvo ao parlamentar, na forma requisitada;
. Representação Social; ,. ' . "

. Ouhos encÍrgos que the ftrematribúdos.
).)-.

Aú. 2' Esta l,ei:éntr4 em vigor na data de sua publicação.
-ij ';l '

Congoúas, 4 de janeiro de 2010.
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Prefeito dé Congonhas
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